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LEI Nº 1.501/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza abertura de crédito por superavit financeiro de exercício anterior e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 010/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para atender despesas de interesse público, 
conforme a seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO FEDERAL 
 

ATENÇÃO PRIMÁRIA RECURSO CORRENTE CUSTEIO 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2037 
Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 ------------------ R$ 200.000,00 
Material de Consumo 3.3.90.30.00 ---------------------------------------------- R$ 140.000,00 

 

TOTAL: ---------------------------------------------------------------------- R$ 340.000,00 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de superávit financeiro de exercício 
anterior. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.502/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza abertura de crédito especial por superávit financeiro de exercício anterior e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 011/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para atender despesas de interesse público, conforme a 
seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ESTADO 
 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA - 202430653472 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.034 
Material de Distribuição Gratuita 3.3.90.32.00 ------------------------------- R$ 100.000,00 

 

TOTAL: ---------------------------------------------------------------------- R$ 100.000,00 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de superávit financeiro de exercício 
anterior. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.503/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza abertura de crédito especial por superávit financeiro de exercício anterior e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 012/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para atender despesas de interesse público, 
conforme a seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ESTADO 
 

MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA_202405263064 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.302.0020.2.037 
Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 3.3.50.39.00 ------------------ R$ 100.000,00 

 

MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA_202405263064 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.302.0020.2.037 
Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 ------------------ R$ 150.000,00 

 

TOTAL: ---------------------------------------------------------------------- R$ 250.000,00 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de superávit financeiro de exercício 
anterior. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.504/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza abertura de crédito especial por superávit financeiro de exercício anterior e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 013/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para atender despesas de interesse público, 
conforme a seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ESTADO 
 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EMENDA-202401357951 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.037 
Material de Consumo 3.3.90.30.00 ---------------------------------------------- R$ 100.000,00 

 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EMENDA-202401357951 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.037 
Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 ------------------ R$ 160.000,00 

 

TOTAL: ---------------------------------------------------------------------- R$ 260.000,00 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de superávit financeiro de exercício 
anterior. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.505/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza abertura de crédito especial por superávit financeiro de exercício anterior e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 014/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para atender despesas de interesse público, conforme a 
seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ESTADO 
 

ATENÇÃO PRIMÁRIA EMENDA-202428654699 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.034 
Material de Distribuição Gratuita 3.3.90.32.00 ------------------------------- R$ 100.000,00 

 

TOTAL: ---------------------------------------------------------------------- R$ 100.000,00 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de superávit financeiro de exercício 
anterior. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.506/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza abertura de crédito especial por superávit financeiro de exercício anterior e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 015/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 504.899,02 (quinhentos e quatro mil oitocentos e noventa e nove reais e dois 
centavos), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1964, para atender despesas de interesse público, conforme a seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO FEDERAL 
 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.1.075 
Equipamento e Material Permanente 4.4.90.52.00 ------------------------- R$ 504.899,02 

 

TOTAL: ---------------------------------------------------------------------- R$ 504.899,02 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de superávit financeiro de exercício 
anterior. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.507/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza a abertura de crédito por excesso de arrecadação e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 017/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 37.315,67 (trinte e sete mil trezentos e quinze reais e sessenta e sete centavos), 
nos moldes do que dispõe o Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para 
atender despesas de interesse público, conforme a seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
 

ATENÇÃO PRIMÁRIA RES. SS 198 DE 29/12/2023 - TABELA SUS PAULISTA GESTÃO 
 MUNICIPAL 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.155 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 ------------------- R$ 37.315,67 

 

TOTAL: ----------------------------------------------------------------------- R$ 37.315,67 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de crédito por excesso de arrecadação. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.508/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza a abertura de crédito por excesso de arrecadação e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 018/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para atender despesas de interesse público, 
conforme a seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
 

ATENÇÃO PRIMÁRIA AEDES AEGYPTI RESOLUÇÃO SS Nº 014 DE 24/01/2025 - IGM SUS 
PAULISTA - DENGUE 

 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.155 
Material de Consumo: 3.3.90.30.00 ----------------------------------------------- R$ 40.000,00 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.90.39.00 ------------------- R$ 35.000,00 

 

TOTAL: ----------------------------------------------------------------------- R$ 75.000,00 
 

Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de crédito por excesso de arrecadação. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.509/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza suplementação de saldo de dotação orçamentária e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de 
Lei nº 019/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba, 

autorizado a promover o remanejamento de saldo de dotação orçamentária no orçamento 

vigente, no valor global de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), nos moldes que dispõe 

o artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, para atender despesas de 

interesse público, conforme a seguinte distribuição: 

 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 

ENTRAR 
 

MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE OXIGÊNIO 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.302.0020.2.037 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 ----------------- R$ 100.000,00 

 

MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE U.T.I AMBULÂNCIA 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.302.0020.2.037 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 ----------------- R$ 100.000,00 

 

MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE MOTORISTAS DE AMBULÂNCIA U.T.I 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.302.0020.2.037 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 ----------------- R$ 100.000,00 

 

MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE ENFERMEIROS PLANTONISTAS DE AMBULÂNCIA U.T.I 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.302.0020.2.037 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 ------------------- R$ 60.000,00 

 

Art. 2º - O crédito adicional, cuja abertura se autoriza pelo artigo anterior, será 
coberto com a anulação total da seguinte dotação: 
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SAIR 
 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.037 
Material de Consumo: 3.3.90.30.00 --------------------------------------------- R$ 150.000,00 

 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.037 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.90.39.00 ----------------- R$ 150.000,00 

 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.04.01 
Funcional programática: 10.301.0043.2.037 
Vencimentos e Vantagens fixas- Pessoal Civil: 3.1.90.11.00 ----------------- R$ 60.000,00 

 

TOTAL: ---------------------------------------------------------------------- R$ 360.000,00 
 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações 
necessárias na Lei Orçamentária Anual, Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes 
para o exercício de 2024 e posteriores. 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1.510/2025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Autoriza abertura de crédito especial por superávit financeiro de exercício anterior e dá outras 
providências. 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Tapiratiba, em Sessão realizada no dia 24/02/2025, aprovou o Projeto de Lei 
nº 020/2025, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba 
autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor 
global de R$ 48.194,42 (quarenta e oito mil cento e noventa e quatro reais e quarenta e dois 
centavos), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 
1964, para atender despesas de interesse público, conforme a seguinte distribuição: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
 

CASA DA CRIANÇA 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.06.02 
Funcional programática: 08.243.0029.2056 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 --------------------- R$ 12.849,18 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.06.02 
Funcional programática: 08.243.0029.2056 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 --------------------- R$ 12.849,18 

 

 

ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.06.02 
Funcional programática: 08.243.0029.2056 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.50.39.00 --------------------- R$ 12.849,18 

 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CURSOS PARA O – CMDCA 
 

Sub - Unidade Orçamentária: 02.06.02 
Funcional programática: 08.243.0029.2056 
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3.90.39.00 ----------------------- R$ 7.646,88 
Material de Consumo: 3.3.90.30.00 --------------------------------------------------- R$ 2.000,00 

 

TOTAL: -------------------------------------------------------------------------- R$ 48.194,42 
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Parágrafo Único - Os recursos são provenientes de superávit financeiro de exercício 
anterior. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações necessárias 
na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, vigentes para o 
exercício de 2025 e posteriores. 
 

Art. 3º - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos que 
utilizarem os recursos previstos no artigo 1º. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 039/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre nomeação de Monitora de Atendimento Pessoal e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 11/73, de 
5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Tapiratiba); pela presente Portaria, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear a Sr(t)a. CECÍLIA CRISTINA GONÇALVES, portadora do CPF nº 
***.010.318-**, para exercer o cargo efetivo de MONITORA DE ATENDIMENTO PESSOAL, 
referência 16 da Escala de Vencimentos, nos termos do Artigo 17, Inciso I da Lei Municipal nº 
11/73, de 5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Tapiratiba); a partir de 25 de fevereiro de 2025. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 25 de fevereiro de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 28 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 040/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre nomeação de Monitora de Atendimento Pessoal e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 11/73, de 
5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Tapiratiba); pela presente Portaria, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear a Sr(t)a. LÍVIA MARTINS DE LIMA, portadora do CPF nº ***.640.548-
**, para exercer o cargo efetivo de MONITORA DE ATENDIMENTO PESSOAL, referência 16 da 
Escala de Vencimentos, nos termos do Artigo 17, Inciso I da Lei Municipal nº 11/73, de 5 de 
setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Tapiratiba); a partir de 
27 de fevereiro de 2025. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 27 de fevereiro de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 28 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE TAPIRATIBA Sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025 Ano II | Edição nº 65 | Página 17 de 23

Município de Tapiratiba - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de  

TAPIRATIBA  

                       

 

Avenida da Saudade nº. 265 - Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-9800 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: secretaria@tapiratiba.sp.gov.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 

 

PORTARIA Nº 041/2025, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre nomeação de Monitora de Atendimento Pessoal e dá outras providências. 
 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 11/73, de 
5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Tapiratiba); pela presente Portaria, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear a Sr(t)a. ADRIANA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF nº 
***.733.678-**, para exercer o cargo efetivo de MONITORA DE ATENDIMENTO PESSOAL, 
referência 16 da Escala de Vencimentos, nos termos do Artigo 17, Inciso I da Lei Municipal nº 
11/73, de 5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Tapiratiba); a partir de 10 de março de 2025. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir 
de 10 de março de 2025. 
 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 28 de fevereiro de 2025. 
 

 

RAMON JESUS VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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